
PEDIDO DE COMPRA / SERVIÇO   000005 / 2024
EMISSÃO: 20/05/2024
SECRETARIA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
TIPO DO PEDIDO: PADRÃO - BLOQUEIA DOTAÇÕES

Objetivo do pedido
Realização de pericias médicas para segurados RPPS
Justificativa
Contratação de empresa na área da Medicina Ocupacional para realização de pericias médicas.
Item/Lote Unid Quantidade Produto / Descrição
001/000 UN 10,00 00012334 - REALIZACAO PERICIAS MEDICAS
Descrição adicional:
Participação de 03 (três) médicos para preenchimento de laudo.

Avaliação clínica, Audiometria, Laboratório, Radiologia, Espirometria, Acuidade visual, Eletrocadiograma (ECG), Eletroencefalograma (EEG) e Avaliação
Psicossocial.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de perícias médicas
para fins de averiguação da capacidade laborativa. A abertura do processo faz-se necessária diante da atual situação do órgão
público considerando a inexistência do cargo de médico perito no quadro de pessoal efetivo, bem como o pequeno número de
segurados que se encontram em situação que exija avaliação médico pericial para constatação ou não de invalidez
permanente, como também, de demais casos esporádicos. Processos de licitação anteriores para o mesmo objeto estão com
saldo de perícias esgotados.

Realizar laudo médico de análise dos documentos relativos à aposentadoria especial, indicando os períodos analisados e
eventual existência de exposição a agentes nocivos à saúde; avaliar as condições de saúde de segurados portadores de
moléstias graves que ingressam com pedido para isenção de desconto de Imposto de Renda e de segurados com deficiência
que ingressarem com pedido visando a obtenção de aposentadoria especial, além de dependentes inválidos de segurados que
podem ingressar com solicitações de pensão por morte e demais situações.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro a atual demanda do Departemento de Recursos
Humanos solicitada pela Secretaria de Administração, sendo este de 10 perícias médicas.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 25.000, sendo R$2.500,00 por perícias a ser realizada. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto
Municipal n.º 3338/2022.

Quanto as providencias realizadas para a pesquisa de preços previamente estimados, o Setor de Compras e Licitações
decidiu proceder de acordo com o Art 23, §1º, inc IV, da Lei 14.133/21, dentro dos parâmetros definidos pelo Art 5°, §1º, do
Decreto Municipal 3138/22. dessa forma, foi realizada pesquisa de preços de mercado para valor previamente estimado da
contratação diretamente com, no mínimo, três fornecedores distintos, mediante solicitação formal de cotação e desde que não
tenham sido obtidos orçamentos com o mesmo fornecedor para o mesmo objeto com mais de 6 (seis) meses de antecedência
à data da DFD.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto em
demais itens é inviável.

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na
existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo
aos padrões e preços de mercado.
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TERMO DE REFERENCIA:
DEFINIÇÃO DO OBJETO
Constitui objeto deste Termo de Referência à prestação de serviços técnicos de perícia médica em segurados do RPPS, para
fins de averiguação da capacidade laborativa. O objeto da contratação pretendida exige a participação de 3 (três) médicos
peritos, para formação de Junta Médica e realização de perícias médicas e laudos.

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação está fundamentado pelo Estudo Técnico Preliminar e pelo Art 75, Inc II, da Lei 14.133/2021.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
 A solução proposta é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de perícia médica em
segurados do RPPS, para fins de averiguação da capacidade laborativa, conforme as seguintes especificações: 

- Perícias médicas gerais, composta por 03 (três) profissionais médicos, com pelo menos 01 (um) médico clínico;

- A CONTRATANTE indicará o nome dos servidores a serem periciados, e fará o agendamento prévio de até 07 dias,
organizado mediante controle de entrada e/ou vencimento das licenças médicas já concedidas e se responsabilizará pela
execução de todos os serviços administrativos, tais como: convocação, notificação de ausência, encaminhamento de laudos e
ou relatórios às unidades de exercício desses servidores, dentre outras, efetuando todo o controle cadastral, devendo a
CONTRATADA executar os serviços nas datas e horários determinados pela CONTRATANTE;

- Em caso de o paciente não poder comparecer será procurado avisar com 03 dias de antecedencia. Mesmo assim, em caso
de não comparecimento  e na falta do cancelamento antecipado, será devido o valor da pericia a contratada.

- . A CONTRATADA, por meio de seus especialistas, deverá emitir um laudo descritivo e conclusivo, sobre a situação do
periciado.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
O objeto tem natureza especial, tendo em vista que, por sua alta complexidade, não podem ser descritos como comuns, nos
termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei Federal nº 14.133/2021.  A contratação será realizada por meio de proceso licitatório, na
modalidade Dispensa de Licitação, com critério de julgamento por menor preço por item. Para fornecimento dos itens
pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto do
processo, bem como apresentar documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A contratada ficará obrigada a aceitar, no interesse da Administração, nas mesmas condições assumidas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato inicial atualizado.

Os profissionais que atuarão nas perícias médicas deverão possuir: a) Diploma de conclusão de curso de graduação de nível
superior em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior credenciada pelo MEC; b) Registro regular no Conselho
Regional de Medicina; e No caso de clinico geral (residência/especialização em clinica médica).

A contratada deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho editadas pelo Ministério
do Trabalho.

O contrato deverá ter vigência de 12 meses a contar da data de sua assinatura e  poderá ser prorrogado em caso de não
execução de todas as perícias.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A contratação de prestação de serviços de perícias médicas em clínica geral de 10 (dez) Juntas Médicas, compostas por 03
profissionais médicos, nos termos do §2º, do Art. 230 da Lei 8.112/90, a serem realizdas na Sede da contratada.

As perícias serão agendadas pela CONTRATANTE. A execução dos serviços poderá ser iniciada com o início da vigência do
Contrato.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A  gestão e a fiscalização do objeto contratado deverão ser realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº 3338/2024.
O gestor de contratos do Município de Roque Gonzales está designado através da Portaria 13.032/2024, já o fiscal do contrato
será  designado após assinatura do mesmo.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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A forma de pagamento no Município de Roque Gonzales é por empenho de despesa.  A efetividade do pagamento será por
meio de crédito em conta corrente da Contratada em até 10 dias úteis após apresentação de nota fiscal eletrônica de cada
serviço realizado, devidamente assinada por responsável pelo recebimento ou secretário da pasta, refletindo sua ciência  e
autorizando o pagamento.

Os dados bancários para pagamento deverão ser em nome da Razão Social da contratada. Se no decorrer do processo
houver ocorrido alterações por mudanças empresariais do fornecedor, dita documentação deverá ser apresentada à
Administração Pública constituindo requisito para viabilizar o pagamento.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade Dispensa de
Licitação, com critério de julgamento por menor preço por item.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária 33903900-0301-2006.

SECRETARIA REQUISITANTE

____________________
SECRETÁRIO(A)

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
( ) Com Licitação ( ) Com Dispensa

Base Legal:_____________

____________________
ASSINATURA

CONTABILIDADE / FAZENDA
Confirmo saldo na(s) dotação(ões)

informada(s)

____________________
ASSINATURA

Autorizo a compra/serviço, FERNANDO MATTES MACHRY , Prefeito(a) Municipal. ____________________

ROQUE GONZALES , Em 20 de Maio de 2024
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